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RESUMO 

A Medicina Nuclear utiliza substâncias radioativas para diagnóstico e tratamento, sendo essas substâncias 

chamadas de radiofármacos. Esses são administrados por via oral, venosa ou inalatória para distribuir-se 

aos órgãos conforme suas características. No Brasil, a CNEN é responsável pela licença e fiscalização dos 

serviços de Medicina Nuclear, garantindo segurança e controle. O estudo teve como objetivo mapear as 

instalações de MN autorizadas no estado do Rio de Janeiro, visando subsidiar estudos para cursos de 

especialização técnica na área. Os resultados revelaram que o Sudeste concentra a maioria das instalações, 

destacando-se 249, seguido por 74 no Sul, 69 no Nordeste, 42 no Centro-Oeste e 19 no Norte. 
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1 INTRODUÇÃO 

A Medicina Nuclear (MN) é uma ramificação da radiologia que usa substâncias radioativas 

(radionuclídeos) para diagnóstico por imagem e tratamento. As fontes radioativas são distribuídas aos 

órgãos segundo suas características e pela composição com outro fármaco, tornando-se um radiofármaco. 

Sua administração pode ser por via oral, venosa ou inalatória (SBMN, 2024).  

Segundo a resolução nº 12 do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia (CONTER) (2005), 

algumas das atribuições do Técnico em Radiologia no setor de MN são: operar o aparelho, conduzir e 

orientar os pacientes, documentar exames, manusear rejeitos radioativos e aplicação da proteção 

radiológica. Contudo, para habilitação perante o Conselho, exige-se curso de especialização técnica em 

Medicina Nuclear (ou curso superior de Tecnologia em Radiologia). 



 
  

 
 

A Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) é a responsável por licenciar e fiscalizar todo 

serviço de MN, isto é, nenhuma instalação pode operar sem sua autorização e controle (CNEN, 2024). 

 

2 OBJETIVO 

O objetivo do presente trabalho foi mapear a distribuição das instalações de Medicina Nuclear 

autorizadas pela CNEN dentro do estado do Rio de Janeiro, com o intuito fomentar dados que apoiem 

estudos da viabilidade de cursos de especialização técnica de nível médio no segmento. 

 

3 METODOLOGIA 

3.1 PRIMEIRA ETAPA 

Foi realizado através do site da CNEN um levantamento de todas as instalações autorizadas pela 

mesma em território nacional, conforme representado na figura 1. Somente foi introduzido na pesquisa as 

instalações de MN disponibilizadas no site até meados de junho de 2024. 

 

Figura 1: Página do site da CNEN com as instalações autorizadas no Brasil. 

 
Fonte: CNEN, 2024. 

 

 

3.2 SEGUNDA ETAPA 

Foi confeccionado uma planilha eletrônica com as seguintes informações: instituição, cidade e 

estado, conforme demonstrado na figura 2. 

  



 
  

 
 

Figura 2: Ilustração da planilha confeccionada com todas as instalações autorizadas pela CNEN em âmbito nacional. 

 
Fonte: Acervo do autor, 2024. 

 

4 RESULTADOS 

Os resultados desta pesquisa mostraram que existem 453 instalações de MN distribuídas em todo o 

Brasil. Posteriormente, a distribuição foi realizada por regiões ficando: 249 no Sudeste, 74 no Sul, 69 no 

Nordeste, 42 no Centro-Oeste e 19 no Norte, como apresentado na figura 3. 

 

Figura 3: Distribuições das instalações de MN por regiões brasileiras. 

 
Fonte: Acervo do autor, 2024. 

 

Conseguinte as instalações foram distribuídas por estado ficando São Paulo com 128, Rio de Janeiro 

com 55, Minas Gerais com 52, Rio Grande do Sul com 32, Paraná com 25, Distrito Federal com 21, Bahia 



 
  

 
 

com 20, Santa Catarina com 17, Espírito Santo com 14, Goiás  com 11, Pernambuco com 12, Ceará com 9, 

Pará com 7, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Alagoas, Piauí, Amazonas, Maranhão e Paraíba com 5, Rio 

Grande do Norte e Sergipe com 4, Rondônia e Tocantins com 2, Amapá, Acre e Roraima com 1, como 

mostra a figura 4. 

 

Figura 4: Distribuições das instalações de MN por estado. 

 
Fonte: Acervo do autor, 2024. 

 

Conforme representado na Tabela 1, dentro do estado do Rio de Janeiro, objetivo desse trabalho, 

foram encontradas 38 instalações no município do Rio de Janeiro, 3 em Niterói, 2 em Petrópolis, Macaé e 

Volta Redonda e 1 em Campos dos Goytacazes, Nova Iguaçu, Duque de Caxias, Itaperuna, Cabo Frio, Nova 

Friburgo, São Gonçalo e Barra Mansa. 

 

Tabela 1: Distribuições das instalações de MN nos munícipios do estado do RJ. 

Municípios Quant. 

Rio de Janeiro 38 

Niterói 3 

Petrópolis 2 

Macaé 2 

Volta Redonda 2 

Campos dos Goytacazes 1 

Nova Iguaçu 1 

Duque de Caxias 1 



 
  

 
 

Itaperuna 1 

Cabo Frio 1 

Nova Friburgo 1 

São Gonçalo 1 

Barra Mansa 1 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Mediante os resultados, foi possível localizar 453 instalações autorizadas pela CNEN em território 

nacional. Segundo as instalações divididas por regiões ficou o Sudeste com 55%, o Sul com 16%, o 

Nordeste com 15%, o Centro-Oeste com 9% e o Norte com 4%.  

Dos 12% de instalações autorizadas pela CNEN nos municípios do estado do Rio de Janeiro, estes 

se encontram concentrados em: Rio de Janeiro, Niterói, Petrópolis, Macaé, Volta Redonda, Campos dos 

Goytacazes, Nova Iguaçu, Duque de Caxias, Itaperuna, Cabo Frio, Nova Friburgo, São Gonçalo e 

Barra Mansa. 

De posse de tais dados, espera-se que as instituições de ensino considerem e estudem a viabilidade 

da oferta de cursos de especialização técnica de nível médio em medicina nuclear, destinados a técnicos em 

radiologia. Para novos estudos que complementem a este, sugere-se uma pesquisa acerca das instituições já 

autorizadas pela Secretaria Estadual de Educação (SEE) para a oferta do curso. 
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